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PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito interno junto as Instituições 
Financeiras Nacionais, públicas ou privadas para 
financiamento parcial da execução da obra de 
duplicação da PR-317 — Trecho Iguaragu 
Maringá.  

Art  10  Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito interno, até o 
montante de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) junto 
as Instituições Financeiras nacionais, públicas ou privadas, destinados a 
financiar pèrcialmente a obra de Duplicação da PR-317 — Trecho Iguaragu 
Maringá, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§1° Os prazos de carência e amortização, a taxa de juros e demais encargos 
adicionais referentes à operação de crédito autorizada por esta Lei obedecerão 

regulamentação estabelecida pelas autoridades monetárias encarregadas pela 
política econômica e financeira da União, observadas as normas propostas pelo 
Agente Financeiro. 

§2° Os recursos provenientes da operação de crédito de que trata esta Lei serão 
depositados em conta especifica para tal finalidade. 

§3° Os recursos da operação de crédito autorizada no caput deste artigo terão 
destinação estabelecida na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com a 
legislação aplicável à espécie.  

Art.  20  Autoriza o Poder Executivo a vincular à operação de crédito de que trata 
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo  pro  solvendo, as receitas 
a que se referem os  arts.  157 e alínea "a" do inciso I e o inciso II, ambos do  art.  
159, nos termos do § 4° do  art.  167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito.  

Art.  3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, 
nos termos do inciso II do § 1° do  art.  32 da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 2000.  

Art.  4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos 
aos contratos de financiamento a que se refere o  art.  10  desta Lei. 
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Art.  5° Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais destinados a fazer 
face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada, utilizando como recursos as formas previstas no §1° do  art.  43 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.  

Art.  60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 4/2022 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso XIX, do  art.  87, da Constituição do Estado do Paraná, 

submeto à deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que 

objetiva autorizar contratação de Operação de Crédito por parte do Departamento 

de Estradas e Rodagem (DER), no valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais), com instituições financeiras nacionais, públicas ou 

privadas, para execução da obra de duplicação da PR-317, no trecho entre os 

Municípios de Iguaraçu e Maringá, com extensão de 21,82 quilômetros. 

Presente medida visa cumprir o requisito previsto pela Lei Complementar 

Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal), que, 

em seu inciso I, § 1°,  art.  32, destaca a necessidade de existência de prévia e 

expressa autorização legislativa para a contratação da referida operação. 

A duplicação, que será possibilitada pela operação de crédito em questão, 

possui potencial de elevar o patamar do Município de Maringá e região, além de 

tornar a rodovia mais segura, reduzindo os acidentes de trânsito e valorizando a 

vida dos usuários. 

Por fim, em razão da importância da presente demanda, requer-se seja 

apreciado em regime de urgência este Projeto de Lei, com fundamento no  art.  

66, § 1°, da Constituição Estadual do Paraná. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o 

necessário apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  18.540.342-4 
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INFORMAÇÃO Nº 3352/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 16 de fevereiro de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 40/2022 - Mensagem nº 4/2022.

 

 

 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/02/2022, às 12:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3352 e o 

código CRC 1B6D4D5B0B2B3AE
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INFORMAÇÃO Nº 3354/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 16/02/2022, às 13:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3354 e o 

código CRC 1C6E4F5D0F2D8FD
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DESPACHO - DL Nº 2149/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2022, às 18:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2149 e o 

código CRC 1B6B4A5B0D3B6FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 925/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 40/2022

 

Projeto de Lei nº. 40/2022

Autor: Poder Executivo - Mensagem nº 04/2022

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito interno junto as 
Instituições Financeiras Nacionais, públicas ou privadas para financiamento 
parcial da execução da obra de duplicação da PR-317 - Trecho Iguaraçu à 
Maringá.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO INTERNO JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS, 
PÚBLICAS OU PRIVADAS. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. ART. 24 CF. 
ARTS. 65, 87, 133 E 134 DA CE. ARTS. 43 E 46 DA LEI FEDERAL 4.320/64. 
ART. 29 LC 101/00. CONSTITUCIONAL. PARECER PELA APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem nº 04/2022, visa autorizar o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito externo junto as Instituições Financeiras Nacionais, públicas ou privadas, 
para financiamento parcial da execução da obra de duplicação da PR-317 - Trecho Iguaraçu à Maringá.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;
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Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Com efeito, a Constituição Federal em seu artigo 24, inciso II estabelece:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento;

      

O Projeto de Lei em exame, apresentado pelo Poder Executivo, objetiva autorizar a contratação de operação de 
crédito interno junto as Instituições Financeiras Nacionais, públicas ou privadas, nos termos da Lei Federal nº 4.320 de 
1964:

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
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precedida de exposição justificativa.

(...)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

(...)

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie 
do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível.

 

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, assim estabelece:

 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as 
seguintes definições:

(...)

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de 
mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada 
de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a 
termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações 
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

 

Ainda, prevê a necessidade de autorização prévia para a contratação de crédito adicional, vejamos:

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 
condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da 
Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou 
indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em 
parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação 
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custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o 
atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto 
da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

 

Ademais, é preciso observar que a Constituição Estadual aduz que compete privativamente ao Governador do Estado 
iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição, bem como realizar as operações de 
crédito previamente autorizadas pela Assembleia, nos termos do artigo 87, vejamos:

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

(...)

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

IV – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição;

(...)

XIX – realizar as operações de crédito previamente autorizadas pela 
Assembleia.

 

Da leitura da proposição, tem-se que a contratação de operação de crédito objetiva a execução da obra de duplicação 
da PR-317, no trecho entre os municípios de Iguaraçu e Maringá, com extensão de 21,82 quilômetros. 

 

A rodovia PR-317 é a principal estrada que interliga o Paraná e o sul do Estado de São Paulo, se fazendo necessária a 
duplicação para melhorar o tráfego de usuários na rodovia e o transporte de passageiros e cargas.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por estarem presentes todos os requisitos de técnica 
legislativa.

 

Curitiba, 8 de março de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente

 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2022, às 17:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 925 e o 

código CRC 1E6E4A6E7C6B9CB
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INFORMAÇÃO Nº 3532/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 40/2022, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável na 
Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 8 de março de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 8 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2022, às 17:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3532 e o 

código CRC 1F6A4A6F7B7B1EE
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DESPACHO - DL Nº 2259/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2022, às 17:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2259 e o 

código CRC 1A6B4B6F7A7B1CE
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